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Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às dezessete horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento Senador Dirceu Cardoso, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 340, neste Município, foi realizada mais uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Miracema, a de número sessenta e cinco da atual legislatura, com a presença dos Vereadores Fabrício de Sá Xavier, Jocimar Vaz Freire​, Carlos Magno da Silva Peres, Genessi Rodrigues da Silva, Aimoré da Silva Almeida, Caio Rocha de Souza, Hugo Fernandes, Marcelo Souto Padilha e Sérgio Adrian de Souza, sob a presidência do primeiro. Após constatar a existência de número legal, o Sr. Presidente Vereador Fabrício de Sá Xavier, solicitou ao Vereador Jocimar Vaz Freire, 1º Secretário da Mesa Diretora, que fizesse a chamada dos Vereadores presentes. Foram registradas as ausências dos Vereadores Marcus Felipe Mercante Linhares e Maurício Sant’Ana Soares. Justificadas. Em seguida o Sr. Presidente solicitou ao Vereador Genessi Rodrigues da Silva, que fizesse a leitura do seguinte texto bíblico: Marcos ou Mateus, Capítulo 09, Versículos de 01 ao 08. Em sequência, foi lida e aprovada a ata do dia 08 de novembro de 2021. Prosseguindo o Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora que fizesse a leitura da seguinte correspondência: 01) Projeto de Decreto Legislativo que Julga as Contas de Governo do Poder Executivo do Município de Miracema, de autoria da Mesa Diretora; 02) Balancete da Câmara Municipal de Miracema referente ao mês de outubro de 2020. A seguir o Sr. Presidente passou ao tempo destinado a Requerimentos e Indicações. Foram apresentados os seguintes: 01) Vereador Caio Rocha de Souza - À ENEL - Solicitação, de acordo com o pedido dos moradores do Bairro Jardim Beverly, no sentido de que seja realizada a troca de um poste de eucalipto localizado na Rua Orlanda de Martino Aversa, em frente ao nº 107. Esclarecemos que o referido poste apresenta grande risco de desabamento, gerando risco de vida e dano ao patrimônio. Aprovado. 02) Vereador Caio Rocha de Souza - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Solicitação, de acordo com o pedido dos moradores do Bairro Jardim Beverly, no sentido de que seja realizada a supressão de um tronco de árvore seco na Rua Manoel Vieira de Souza (em frente à Creche). Deferido. 03) Vereador Caio Rocha de Souza, em nome da Câmara Municipal de Miracema - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação, de acordo com o pedido dos moradores do Distrito de Paraíso do Tobias e da Comunidade de Areias, no sentido de que seja realizada a construção de uma Guarita (ponto de ônibus) no Trevo da Usina e na entrada de Campelo, tendo em vista que a grande população que utiliza os locais ficam na espera do meio de transporte ao relento. Esclarecemos que esse requerimento tem grande importância, pois nos tempos de chuvas as pessoas enfrentam diversas dificuldades pela espera durante os grandes períodos de tempo. Deferido. 04) O Vereador Caio Rocha de Souza solicitou uma Moção de Aplausos para a Fonoaudióloga do NAE, Sra. Amanda Lima, a parabenizando por ter conseguido a nota máxima no Curso de Capacitação em Estimulação Continuada voltado ao Desenvolvimento Integral de Crianças Expostas a Storch e Zika, da UERJ, representando o Município de Miracema através da Secretaria Municipal de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. 05) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que seja realizada a ligação direta entre uma fossa, localizada próximo ao Bar 3C, com a rede de esgotos, tendo em vista que a referida fossa está transbordando, causando mau cheiro e transtornos aos moradores do local. Deferido. 06) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública - Solicitação no sentido de que seja realizada uma vistoria na Rua Capitão Sena, fundos da Casa do Fazendeiro, tendo em vista que no local existe uma calha que está sempre entupindo, podendo causar o desabamento do barranco daquela localidade. Deferido. 07) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que seja realizada a construção de um muro de contenção no Barranco localizado na Rua Capitão Sena, nos fundos da Casa do Fazendeiro, tendo em vista que o referido barranco está correndo o risco de desabar. Deferido. 08) Vereador Sérgio Adrian de Souza - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que seja encaminhada uma cópia da ata das três últimas reuniões do Conselho do Meio Ambiente. Deferido. O Vereador Genessi Rodrigues da Silva esclareceu que não consegue entender o motivo pelo qual até hoje não foi construída uma guarita ou ponto de ônibus no Trevo da Usina e na entrada de Campelo, pois são construções simples e diversos Vereadores já fizeram esse pedido. 09) Vereador Genessi Rodrigues da Silva - À Secretaria de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que seja realizada a limpeza da escadaria Lecy Campos Romão, que dá acesso aos Bairros Viradouro e Hospital, tendo em vista que a referida escadaria está em péssimas condições. Deferido. 10) O Vereador Jocimar Vaz Freire solicitou uma Moção de Aplausos para a Sra. Ana Elvira Utrine Vieira Constâncio, a parabenizando por ter lançado o livro “Fios da Vida”, onde é feito um relato da vida das grandes mulheres que trabalharam na Fábrica de Tecidos San Martino. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. Continuando, o Vereador Jocimar Vaz Freire sugeriu que fosse feita uma homenagem em razão do Dia da Consciência Negra, que é comemorado dia 20 de novembro, bem como que seja feita a entrega da Comenda Júlio José de Oliveira. Destacou também que no dia 18 de novembro será comemorado o Dia do Conselheiro Tutelar e também poderíamos fazer uma homenagem para todos os Conselheiros de Miracema. Todos os Vereadores concordaram em realizar as homenagens. A seguir o Sr. Presidente passou à Ordem do Dia. Foram apresentados 05 (cinco) Projetos de Lei: O Vereador Aimoré da Silva Almeida solicitou que todos os Projetos fossem votados em primeira e única votação, o que foi aprovado por unanimidade. 01) Projeto de Lei que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar. Autoria: Prefeito Municipal. O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que foi questionado por diversas pessoas culpando a Câmara por não terem votado o referido Projeto de Lei, gerando o atraso de dois meses em de salários de alguns funcionários, bem como o não pagamento de fornecedores. Destacou que esse fato é um absurdo e mostra uma incompetência muito grande, pois as pessoas do governo sempre jogam a culpa nos Vereadores, assim não está aguentando mais essa situação. Mencionou que os Projetos sejam na Câmara em cima na hora e a culpa é sempre dos Vereadores e não vai mais ajudar agilizando o trâmite dos Projetos. O Vereador Fabrício de Sá Xavier esclareceu que o Projeto chegou nesta Casa na sexta-feira, dia 05, foi lido na segunda-feira, dia 08 e está sendo votado hoje. Destacou que a Secretaria de Saúde está sem dotação orçamentária necessária para realizar os pagamentos e a Empresa que cuida do sistema da Prefeitura está sem tempo para solucionar os problemas. Acrescentou que vem percebendo que os erros que vem acontecendo na Prefeitura são primários, por conta da incompetência de algumas pessoas. O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que a Prefeitura está sem comando e a Câmara não pode ser responsabilizada por esses fatos. Por fim, destacou que o Projeto está sendo votado com menos de uma semana de tramitação. O Vereador Aimoré da Silva Almeida disse que inclusive foi abordado por fornecedor que não estava recebendo por conta da Câmara não ter votado o Projeto, mas o Projeto nem tinha chegado nesta Casa. O Vereador Jocimar Vaz Freire destacou que também está sendo cobrado diariamente sobre os projetos de cargos e salários, mas não existe nenhum em tramitação nesta Casa Legislativa. Continuando, o Vereador Presidente colocou o Projeto em votação. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.977, de 11 de novembro de 2021. O Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais sanciona a seguinte Lei: Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, na forma do art. 41, inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64, conforme abaixo descrito, objetivando a readequação orçamentária da fonte de recurso do SUS, para atendimento as diversas demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito a seguir: Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 902.000,00 (Novecentos e dois mil reais), para atender as despesas com as seguintes dotações orçamentárias:

	Despesa
	Programa de Trabalho
	Fonte
	Natureza da Despesa
	Projeto e/ou Atividade
	Unidade Orçamentária
	 Suplementação 

	460
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	100.000,00

	461
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	3.3.90.32.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	137.000,00

	462
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	3.3.90.36.00.00.00
	OUTROS SERV. TERCEIROS - PF
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	50.000,00

	463
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERV. TERCEIROS - PJ
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	50.000,00

	474
	04.11.10.302.0227.2.220
	120

SUS
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	Manutenção do MAC Ambulatorial Hospitalar
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	100.000,00

	475
	04.11.10.302.0227.2.220
	120

SUS
	3.3.90.32.00.00.00
	MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO
	Manutenção do MAC Ambulatorial Hospitalar
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	100.000,00

	476
	04.11.10.302.0227.2.220
	120

SUS
	3.3.90.36.00.00.00
	OUTROS SERV. TERCEIROS - PF
	Manutenção do MAC Ambulatorial Hospitalar
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	50.000,00

	477
	04.11.10.302.0227.2.220
	120

SUS
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERV. TERCEIROS - PJ
	Manutenção do MAC Ambulatorial Hospitalar
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	275.000,00

	490
	04.11.10.305.0228.2.223
	120

SUS
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	Manutenção Piso Fixo de Vigilância e Prom.  Saúde
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	10.000,00

	496
	04.11.10.305.0228.2.223
	120

SUS
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERV. TERCEIROS - PJ
	Manutenção Piso Fixo de Vigilância e Prom.  Saúde
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	30.000,00

	
	
	
	
	
	
	Total
	902.000,00


Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de R$ 902.000,00 (Novecentos e dois mil reais), correrão à conta de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64:

	Despesa
	Programa de Trabalho
	Fonte
	Natureza da Despesa
	Projeto e/ou Atividade
	Unidade Orçamentária
	 Redução 

	456
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	3.1.90.11.00.00.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	320.000,00

	459
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	3.3.90.14.00.00.00
	DIÁRIAS CIVIL
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	10.000,00

	465
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	4.4.90.51.00.00.00
	OBRAS E INSTALAÇÔES
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	100.000,00

	466
	04.11.10.301.0225.2.217
	120

SUS
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
	Manutenção do PAB Ambulatorial Fixo e Variável
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	82.000,00

	473
	04.11.10.302.0227.2.220
	120

SUS
	3.3.90.14.00.00.00
	DIÁRIAS CIVIL
	Manutenção do MAC Ambulatorial Hospitalar
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	2.000,00

	479
	04.11.10.302.0227.2.220
	120

SUS
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
	Manutenção do MAC Ambulatorial Hospitalar
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	283.000,00

	492
	04.11.10.305.0228.2.223
	120

SUS
	3.1.90.14.00.00.00
	DIÁRIAS CIVIL
	Manutenção Piso Fixo de Vigilância e Prom.  Saúde
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	5.000,00

	498

	04.11.10.305.0228.2.223
	120

SUS
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
	Manutenção Piso Fixo de Vigilância e Prom.  Saúde
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	100.000,00

	
	
	
	
	
	
	Total
	902.000,00


Art. 2° - Fica neste ato autorizado o Poder Executivo a autorizado a abrir o Crédito Adicional suplementar, através de Decreto, na forma do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64. Art. 3° - O presente programa e sua ação ficam neste ato aditados ao Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 02) Projeto de Lei que Dispõe sobre a instalação em Praças e Parques Públicos de brinquedos adaptados e equipamentos especialmente desenvolvidos para lazer e recreação de crianças portadoras de mobilidade reduzida e necessidades especiais, no âmbito do Município de Miracema e dá outras providencias. Autoria: Vereador Sérgio Adrian de Souza. O Vereador Sérgio Adrian de Souza esclareceu que se inspirou no Projeto LIA - Lazer, Inclusão e Acessibilidade, que é um movimento articulado por mães de todo País que buscam repercutir a importância e propor alternativas para difundir a inclusão de diversão às crianças com deficiências, que teve origem em Curitiba. Continuando, o Vereador Presidente colocou o Projeto em votação. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.978, de 11 de novembro de 2021. Ao Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, FAÇO SABER, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Art. 1º- Os playgrounds instalados em jardins, parques, clubes, área de lazer e áreas abertas ao público em geral, ainda que localizados em propriedade privada e de uso público, deverão conter brinquedos adaptados para crianças portadoras de mobilidade reduzida e com necessidades especiais. § 1º - As áreas privadas de lazer terão o prazo de 02 (dois) anos, contados da publicação desta Lei, para se adequarem às disposições aqui previstas. Art. 2º- Os eventos do Calendário Municipal que contenham atividades destinadas ao público infantil deverão contar com atividades recreativas inclusivas para crianças portadora de mobilidade reduzida e com necessidades especiais. Art. 3º- As estruturas de acessibilidade para atender as pessoas nos locais descritos no artigo 1º deverá atender os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. Art. 4º-  fica autorizada a instalação de equipamentos especialmente desenvolvidos para o lazer e recreação de crianças portadoras de necessidades especiais nas Praças e Parques Públicos no âmbito do Município de Miracema, visando sua integração com outras crianças e inclusão social. Art. 5º-  na instalação dos equipamentos referidos no artigo 4º, o Poder Executivo, priorizará as Praças e os Parques que possibilitem o acesso e atendimento do maior número de crianças portadoras de necessidades especiais. § 1º - As disponibilizações dos equipamentos adaptados serão instaladas de forma gradativa, de acordo com a disponibilidade financeira do Poder Executivo. § 2º - Os locais mencionados na presente Lei deverão ser sinalizados com placas indicativas com a seguinte informação: “Dispõe de brinquedos para crianças portadora de mobilidade reduzida e necessidades especiais”. .Art. 6º- As Praças, Parques e locais afins de que trata esta Lei, deverão contar com rampas para o acesso das mesmas pelas pessoas com necessidades especiais. Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. Art. 8º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário. Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 03) Projeto de Lei que Considera de Utilidade Pública a Associação dos Cavaleiros e Amazonas de Miracema - RJ. Vereador Marcelo Souto Padilha. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.979, de 11 de novembro de 2021. A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: Art. 1º- Fica considerado de Utilidade Pública, a Associação dos Cavaleiros e Amazonas de Miracema - RJ, em reconhecimento ao que preceitua o Art.6º da CF/88 como Direito Social o “Lazer”. Art. 2º- O Poder Executivo tomará as devidas providências para o fiel cumprimento do artigo anterior. Art. 3º - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. A seguir o Sr. Presidente passou o tempo destinado à Explicações Pessoais. O Vereador Fabrício de Sá Xavier esclareceu que vai entregar aos Vereadores um Cronograma das próximas reuniões com o objetivo de informar quais Projetos serão votados e quais reuniões serão adiantadas para, se possível, encerrarmos nossos trabalhos no dia dezesseis de dezembro. O Vereador Sérgio Adrian de Souza perguntou se existe alguma informação sobre o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura. O Vereador Fabrício de Sá Xavier esclareceu que foi dito que existe uma rubrica dentro do Orçamento que vai comtemplar os Planos de Cargos e Salários que o Prefeito entender que vai executar. O Vereador Caio Rocha de Souza perguntou se alguém da Prefeitura foi convidado para prestar os devidos esclarecimentos sobre a Prestação de Contas. O Vereador Fabrício de Sá Xavier esclareceu que já foi feito o convite. Agradecendo a presença de todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando para a próxima a ser realizada no dia 16/11/2021, às 17 horas. Nada mais havendo eu, Roger Rabello Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de Miracema, para constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores presentes. Sala das Sessões, 11 de novembro de 2021.
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